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EDITAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO-CREA/MA 

Processo nº 2817125/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Maranhão-CREA/MA, situado Avenida 

dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau. São Luís – MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, no 

modo de disputa ABERTO E FECHADO, regido pela Lei 14.133/2021, 123/2006, 9.784/99. O Pregão 

Eletrônico será conduzido por funcionário integrante do quadro deste Conselho, denominado (a) 

Pregoeiro(a), auxiliado por membros da equipe de apoio, previamente credenciados no sistema 

“comprasgov”, constante na página eletrônica https://www.gov.br/compras/pt-br, em cujo 

monitoramento e inserção de dados gerados outransferidos, utilizarão os recursos de segurança: 

criptografia e autenticação. Os participantes deste Pregão terão como referencial de tempo 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 08 (oito) veículos novos, sendo 01 (uma) caminhonete 4x4 e 07 (sete) veículos de 

passeios, para atender as necessidades Administrativas, e das Ações da Fiscalização e da Assessoria 

Técnica do CREA-MA, em atendimento ao PROGRAMA DE DESENVOLVIENTO E APRIMORAMENTO DA 

FISCALIZAÇÃO – PRODAFISC – PRODESU, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

 

1 

Veículo completo, caminhonete tipo pick-up; 
movido a combustível diesel, cabine dupla; 
modelo/ano  2024/2025;  zero  quilômetro; 
pintura sólida na cor branca; capacidade para 

 

01 

 

375.076,09 

 

375.076,09 
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 no mínimo 05 (cinco) passageiros; piloto 
automático, transmissão automática mínimo 06 
marchas, direção hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado automático/digital, motor 
dianteiro longitudinal, diesel, potência mínima 
de 204 CV, tração integral 4x4, suspensão 
dianteira independente, suspensão traseira com 
feixe de molas, câmara de ré e sensor, rodas de 
liga leve com no mínimo aro 18, pneus mínimos 
265/60 R18, tanque de combustível mínimo de 
76 l, possuir minimamente os seguintes 
equipamentos de série: ar condicionado, 
direção hidráulica assistida ou elétrica, freios 
ABS com EBD, airbag frontal e de cortina, ajuste 
de altura de volante, cintos de segurança 
dianteiro com 3 pontos, câmaras traseiras para 
manobras, controle de estabilidade, encosto de 
cabeça para todos ocupantes, controle de 
tração, faróis de led, faróis com regulagem de 
altura, ajuste de altura e pré-tensionadores, 
alarme e travas elétricas com acionamento pelo 
controle remoto, espelhos retrovisores externos 
com ajuste elétrico, tampa de combustível com 
acionamento elétrico, rádio, conexão usb, 
conexão bluetooth, navegador GPS, volante 
multifuncional, computador de bordo, conta- 
giros, espelhamento de tela do celular, sistema 
de som, subwoofer, indicador de temperatura 
externa, termômetro do líquido de 
arrefecimento garantia mínima de 3 (três) anos 
de fábrica, protetor de cárter devidamente 
instalado; incluso licenciamento e 
emplacamento; assistência técnica obrigatória 
na cidade de São Luís/MA: 

a) estar em conformidade com normas de 
trânsito e legislações vigentes; 

b) estar de acordo com as normas técnicas da 
ABNT, bem como homologados pelo 
PROCONVE/IBAMA; 
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 c) deverá atender aos limites máximos de ruídos 
fixados nas resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e 
legislação correlata. 

d) o veículo especificado deverá atender as 
especificações das resoluções 415/2009 do 
CONAMA e a 65/2011 da ANP, no que tange a 
utilização do combustível diesel S10, 

e) o veículo deve ser entregue devidamente 
emplacado em nome do comprador. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

Veículo de fabricação nacional, zero quilômetro, 
tipo hatchback; modelo 2024/2025, 05 (cinco) 
portas; retrovisor externo dos 02 (dois) lados 
(passageiro e motorista); luz de ré; capacidade 
para até 05 (cinco) pessoas; potência mínima: 
gasolina 102 CV / etanol 107 CV, conforme ABNT 
– NBR 5484; veículo na cor branca; combustível: 
bicombustível - flex (álcool e gasolina); 
transmissão: manual com 06 (seis) marchas, 05 
(cinco) à frente e 01 (um) à ré;airbags: 02 frontais 
(motorista e passageiro); direção elétrica ou 
hidráulica; vidros elétricos dianteiros (para o 
motorista) e traseirosnormais; travas elétricas; 
abertura elétrica do porta-malas; computador 
de bordo com a função eco wallet ou similar e 
indicador de consumo médio de combustível; ar 
condicionado quente/frio; protetor de cárter; 
desembaçador traseiro e limpador traseiro; 
sistema isofix; freios ABS com EBD; alarme de 
advertência de portas abertas e de faróis acesos; 
cintos dianteiros de três pontos com pré- 
tensionador e limitador de força; cintos traseiros 
laterais e central de três pontos; injeção 
eletrônica de combustível tipo multiponto; jogo 
de tapetes de borracha; sistema de som com 
rádio AM/FM, cd player, mp3, entrada usb e 
bluetooth; garantia mínima 
de  3  (três)  anos  de  fábrica;  incluso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
07 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
106.571,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
746.001,67 
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 licenciamento e emplacamento; assistência 
técnica obrigatória na cidade de São Luís/MA: 

a) estar em conformidade com normas de 
trânsito e legislações vigentes; 

b) estar de acordo com as normas técnicas da 
ABNT, bem como homologados pelo 
PROCONVE/IBAMA; 

c) deverá atender aos limites máximos de ruídos 
fixados nas resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e 
legislação correlata. 

d) o veículo especificado deverá atender as 
especificações das resoluções 415/2009 do 
CONAMA e a 65/2011 da ANP, no que tange a 
utilização do combustível diesel S10, 

e) o veículo deve ser entregue devidamente 
emplacado em nome do comprador. 

   

TOTAL 08 
 

1.121.077,76 

O valor estimado para aquisição dos veículos é de R$ 1.121.077,76 (um milhão, cento e vinte e um mil, 
setenta e sete reais e setenta e seis centavos), 
1.1. As especificações completas do objeto são as contidas no Item 5 do Termo de Referência. 

 

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1 A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de Preços 

recebidas e início da etapa de lances, de acordo com o disposto na Lei 14.133/2021, no endereço 

eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

LOCAL https://www.gov.br/compras/pt-br 

DATA: Dia 16 de DEZEMBRO de 2024 

HORÁRIO: 09:30h - Horário de Brasília/DF 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data e horário marcados, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

2.2 Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a) Pregoeiro(a) à sala de disputa de lances, no sistema 

“comprasgov”, que impeça o início da disputa até às 08:30h será aplicada a regra do subitem anterior. 

http://www.creama.org.br/
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste pregão as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto deste 

edital, credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e que atendam às 

condições de habilitação previstas neste edital. 

3.1.1 Licitantes não credenciados no SICAF e que tiverem interesse em participar deste pregão deverão 

providenciar o seu credenciamento na forma da Instrução Normativa SEGES/MP nº. 3, de 26 de abril de 

2018. 

3.2 Como requisito para participação do Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do 

presente Edital. 

3.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de 

responsabilidade exclusiva da licitante, não se responsabilizando o CREA/MA por quaisquer custos, 

transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema. 

3.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrarem em uma ou mais das 

seguintes situações: 

a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação com este CREA/MA, conforme 

disposto no art. 14, III da Lei 14.133/2021; 

b) empresas que sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, 

conforme previsto no art. 14, Parágrafo 5º da Lei 14.133/2021; 

c) empresas com falência decretada ou em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

regramento consignado em subitens específicos abaixo; 

d) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; e 

http://www.creama.org.br/
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e) quaisquer interessados que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº. 

14.133, de 2021. 

3.5 A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar da licitação com 

apresentação positiva de certidão de recuperação judicial ou extrajudicial e apresente a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 

3.6 A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 

acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico- 

financeira previstos neste Edital. 

 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, conforme Art. 79º, da Lei 14.133/2021, sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.2 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

sistema para participarem do certame. 

4.3 O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 

atualizado no SICAF. 

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

CREA/MA, promotor da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 
5.         DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  

5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, registrados em Ata e 

no sistema eletrônico ComprasGov. 

5.2 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento das propostas de preços. 

5.3.1 Posteriormente, após a fase de lances, os licitantes deverão apresentar os documentos 

de habilitação, conforme Art. 17, da Lei 14.133/2021. 

5.4 O registro da proposta no sistema “comprasgov” compreende o registro do valor total GLOBAL do 

grupo da proposta em campo próprio. 

http://www.creama.org.br/
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6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 A partir do horário previsto no item 5.3 deste edital, horário limite para o envio das propostas, terá 

início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços, 

recebidas pelo site já indicado no preâmbulo, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

6.1.1 Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, via sistema “COMPRASGOV”, o licitante corrobora 

que os seus serviços atendem a todas as especificações constantes neste edital. 

6.1.1.1 Havendo divergência entre as especificações técnicas constantes neste EDITAL, seus ANEXOS 

e aquelas constantes no Catálogo de Serviços (CATSER) e/ou Catálogo de Materiais (CATMAT), do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), deverão prevalecer as especificações do EDITAL, 

com fundamento no Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório (art. 5º da Lei 14.133/2021). 

6.1.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.1.2.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. Somente as 

propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

 

A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) vencedora(s) contendo os elementos exigidos neste edital deverá 
ser formulada e enviada eletronicamente, através da inserção de anexo no sistema “comprasgov”, atualizada 
em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo consignado pelo(a) Pregoeiro(a) no 
sistema. 
5.5 A(s) proposta(s) ajustada(s) deverá(ao) ser enviada (s)eletronicamente no prazo estabelecido pelo 

Pregoeiro em chat do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

5.6 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.7 Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências deste instrumento convocatório; 

b) cumpre, se for o caso, os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006; 

c) inexiste fato impeditivo à sua habilitação, bem como se obriga a declarar fato impeditivo 

superveniente; 

d) não utiliza indevidamente mão de obra de menores, conforme disposto no art. 14, inc. VI, da Lei 

nº. 14.133, de 2021; 

e) declara Elaboração Independente de Proposta. 

5.7.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação de regência. 
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6.1.3 Classificadas as propostas, o pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.1.3.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 

6.2 Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema pelo próprio licitante. 

6.3 Caso ocorra a apresentação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.4 No decorrer da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

6.5 O modo de disputa do presente certame será aberto e fechado. 

6.5.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Encerrado este prazo 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances, e, transcorrido o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada. 

6.5.2 Encerrado o tempo aleatório citado no item acima, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.5.3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem acima, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.5.4 Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.5.2 e 6.5.3, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

6.5.5 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 6.5.2 e 6.5.3, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que também será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.5.4. 

6.5.6 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 6.5.5. 

6.6 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.6.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.7 Após encerramento da etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) verificará se ocorreu empate, nostermos 

dos artigos 44 e 45 do Estatuto da Micro e Pequena Empresa, a Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7.1 Considerar-se-ão empatados todos os lances apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais bem classificado. 

6.7.2 Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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6.8 Ocorrendo empate nos termos do disposto no item 6.7, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) O(A) Pregoeiro(a), verificando a existência de empresa(s) enquadrada(s) no artigo 3º da LC 

123/2006, no intervalo citado no item 6.7.1, convocará, no sistema “COMPRASGOV”, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada para apresentação de proposta de preço inferior à 

primeira classificada; 

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

do direito, através do sistema eletrônico, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, essa 

passará à condição de primeira classificada no certame, não importando a realização de nova etapa de 

lances; 

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma das alíneas 

“a” e “b” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 6.7 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

d) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.7.1 deste edital, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através 

da apresentação de melhor oferta. 

 
6.9 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 6.8 deste edital, voltará à condição 

de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

6.10 Havendo empate das propostas apresentadas, exclusivamente nos casos em que não haja o envio 

de lances após o início da fase competitiva, haverá a aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas 

6.11 Após a identificação do licitante mais bem classificado na fase de lances, o(a) pregoeiro(a) registrará 

solicitação para que seja procedida a remessa da proposta ajustada na forma estatuída nos subitens 5.6 

deste edital, para que este possa decidir acerca da aceitabilidade da proposta. 

6.12 Todos os licitantes convocados deverão obedecer ao estatuído nos subitens 5.5 e 5.6, sob pena de 

desclassificação. 

6.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

6.14 Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o pregoeiro(a) verificará o atendimento das 

exigências habilitatórias. 

6.15 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, aplicando a regra do item 

deste edital, se for o caso, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

6.16 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no edital e seus anexos. 

6.17 Somente haverá a necessidade do encaminhamento da proposta mencionada no item 5.5 através 

de documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.17.1 O envio da proposta e da documentação de habilitação, em original ou cópia, caso seja solicitado, 

deverá ser realizado em envelope lacrado, contendo no frontispício os seguintes dizeres: 

Ao CREA/MA 

PREGOEIRO(A) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2024 

PROCESSO Nº. XXXXX/2024 

 
6.18 A proposta de preços deverá ser formulada levando-se em consideração este Edital e seus anexos, 

em especial as regras contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital, e seu envio pressupõe o 

conhecimento e aceitação de todas as condições contidas neste edital e seus anexos. 

 

7.1 O critério de julgamento será o legalmente previsto para licitações do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 

por GRUPO. 

7.1.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora a licitante que, obedecidas às condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL POR GRUPO. 

7.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) consignarem preços simbólicos, irrisórios ou tenham sido formuladas em desacordo com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

b) sejam omissas, vagas, imprecisas ou que apresentem irregularidade capaz de dificultar o 

julgamento pelo pregoeiro. 

c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

d) não atendam as demais exigências previstas no Edital. 

7.3 Os erros, equívocos e omissões existentes na formulação da proposta serão de inteira 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, em caso de classificação, e em função daqueles eximir- 

se da execução do objeto da presente licitação. 

7.4 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, 

das condições habilitatórias, observando-se as condições contidas no item 8 deste edital: 

a) com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e documentação 

complementar exigida no edital; ou 

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exigida no edital. 

7.5 Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será(ão) declarado(s) o(s) 

proponente(s) vencedor(es), sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuada 

pelo menor preço por item. 

7.6 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, 

o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto deste edital e seus anexos. 

7.7 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes. 
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Referência, sendo por meio do SICAF. 

 

7.8 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada. 

7.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

7.10 O(A) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no 

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação, sob pena de desclassificação da oferta. 

7.11 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou ele tenha sido declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.12 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da lavratura do 

instrumento contratual, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar 

o contrato. 

7.12.1 Caso o convocado não possa ser contratado este procedimento será repetido, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens 6.11 

e 6.15. 

7.13 Se o licitante vencedor se recusar a firmar contrato, injustificadamente, e consequentemente não 

cumprir as obrigações contraídas será aplicada a regra estabelecida no subitem anterior, além das sanções 

prescritas neste instrumento convocatório. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 A habilitação das licitantes será verificada observadas as regras contidas no item 8 do Anexo I – de 

8.2 No caso dos documentos exigidos para habilitação não contemplados no SICAF, os proponentes 

deverão fazer o envio destes por meio do sistema eletrônico utilizado para o manejo do presente 

pregão eletrônico. 

8.2.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

do sistema. 

8.2.2 A proponente também deverá apresentar a planilha de dados para pagamento e realização de 

outros atos necessários; 

8.2.3 Caso a proponente não apresente o quadro citado acima não acarretará a sua inabilitação, mas 

será realizada diligência para o atendimento desta regra. 

8.3 Para comprovação da habilitação serão exigidos os documentos relacionados no Termo de 

Referência – Anexo I do edital. 

8.4 A documentação deverá: 

a) Estar em nome da licitante; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o 

pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição do 

respectivo documento, exceto a Certidão a Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição 

Previdenciária e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União, ambas com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o art. 2º, do Decreto 

nº. 6.106/2007; 

c) Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. Tal dispositivo não é válido para a Certidão 

Negativa de Débitos atinente à Contribuição Previdenciária, para a Certidão Conjunta Negativa deDébitos 

relativos a Tributos Federais e para a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.5 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 

presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

8.6 Os documentos de habilitação exigidos acima deverão ser enviados eletronicamente, através da 

inserção de anexo no sistema “COMPRASGOVERNAMENTAIS”, no prazo fixado pelo Pregoeiro, a contar 

da convocação. 

8.6.1 Somente haverá a necessidade do encaminhamento da documentação de habilitação através dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital, no prazo consignado pelo pregoeiro em sessão pública. 

8.6.2 Os documentos deverão ser entregues ao CREA/MA na forma definida no item 6.17.1. 

8.7 Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos terão sua validade verificada, via 

internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância entre o 

documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observado o disciplinamento 

constante no item 8.8. 

8.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas 

de pequeno porte, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for convocado pelo pregoeiro para o saneamento da 

documentação apresentada com restrições, prorrogáveis por igual período a critério do CREA/MA. 

8.9 A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao CREA/MA 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

8.10 A prerrogativa regulamentada no item 8.8 não desobriga as microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte da apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, os quais deverão ser 

apresentados mesmo que com restrições, sob pena de inabilitação. 

8.11 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº. 

1.793/2011-Plenário, como condição habilitatória, serão realizadas as seguintes consultas: 

8.11.1 Aos registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas/CGU (Portal da Transparência – www.transparencia.gov.br); 

8.11.2 Aos registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis Por Ato de Improbidade Administrativa (Portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

– www.cnj.jus.br). 

8.11.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (www.tcu.gov.br): 

8.11.3.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostasao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpl--crea@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08-Calhau/ Fones: 2106-8300 / 8336 – Fax: 2106-8313 – São Luís/MA 
Home Page: www.creama.org.br E-mails: cpl--crea@creama.org.br / gabinete@creama.org.br 

 

 

13 

 
 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Constatada a 

existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

9.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada como limite para apresentação das propostas, fixada 

no item 5.3, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

9.1.1 A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos 

prazos, conforme previsto no Artigo 164, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

9.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

9.1.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até o último dia útil anterior à data fixada como limite para apresentação das propostas, item 

5.3, exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o seguinte e-mail: cpl@crea-al.org.br 

(Pregoeiro), de acordo com o Artigo 164, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

9.2 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9.3 Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. Os procedimentos para 

interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, o 

encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados 

exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, nos formulários próprios, conforme Lei 14.133/2021, 

artigo 165. 

9.4 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6 Após apreciação do recurso o(a) pregoeiro(a) submetê-lo-á, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da adjudicação e 

homologação do procedimento. 

9.7 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no CREA/MA. 

 
10.      DA ADJUDICAÇÃO  

10.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e 

registrada em ata, após enviado o arquivo contendo a documentação e a nova proposta adequada ao 

valor dos lances ofertados. Em caso de recurso, a adjudicação será procedida pela autoridade mencionada 

no item 11 deste edital. 

10.2 Após a adjudicação realizada pelo Pregoeiro, o resultado da licitação será submetido à consideração 

da autoridade competente, para fins de homologação. 
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11. DA HOMOLOGAÇÃO  
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1 A contratada deverá cumprir todos os requisitos deste edital e seus anexos em especial os 

contidos no Termo de Referência – Anexo I. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

14.1 De acordo com o Termo de Referência – Anexo I. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1 De acordo com o Termo de Referência – Anexo I. 

18. DO REAJUSTE  

18.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados. 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento do presente contrato estará condicionado ao fiel cumprimento das exigências 

contidas no Termo de Referência – Anexo I. 

 

20. DO CONTRATO  

20.1. Após a homologação da licitação a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato, a contratante realizará consulta “on line” ao SICAF, cujo resultado 

será anexado aos autos do processo. 

20.4. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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20.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, desde que nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão superar o limite 

legal de 25%. 

20.7. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.9. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante,e por seus auxiliares, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 

dando ciênciaà Administração. 

 
 
 

21. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

21.1 De acordo com o item 1.2.2. do Termo de Referência – Anexo I. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

22.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

22.1.6. deixar de apresentar amostra; 

22.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

22.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.11. fraudar a licitação; 

22.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

22.1.13. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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22.1.14. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.15. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.3.1. advertência; 

22.3.2. multa; 

22.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

22.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

22.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.5. A multa será recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

22.5.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1 a 22.1.10, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

22.5.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.11 a 22.1.17., a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

22.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1 a 22.1.10, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.11 a 22.1.17, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1 a 22.1.10 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

22.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
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22.11. , ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 22.1.9., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

22.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

22.17. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

22.17.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo: 2823566/2024 
 
 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 

1.1. Aquisição de 08 (oito) veículos para atendimento às atividades do CREA-MA dos 
setores: presidência, administrativo e fiscalização com foco principal atender as 
demandas referentes a denúncias, visitas técnicas, inspeções técnicas, viagens e 
demais serviços correlatos. 

 

2. OBJETIVO 
 

2.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a aquisição de 08 (oito) veículos 
novos, sendo 01 (uma) caminhonete 4x4 e 07 (sete) veículos de passeios, para 
atender as necessidades Administrativas, e das Ações da Fiscalização e da 
Assessoria Técnica do CREA-MA. 

 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 

3.1. Considerando que os padrões, os níveis de qualidade, a qualificação técnica, as 
quantificações, as especificações estão adequadamente definidas por meio de 
detalhes usuais no mercado e de modo objetivo no presente Termo de Referência, 
a forma de aquisição será na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço 
Global. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 
 

4.1. Pessoa jurídica que explore ramo de atividade compatível com o objeto ora 
especificado e que atendam às condições exigidas no presente Termo e seus 
anexos. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO OBJETO: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 
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1 

Veículo completo, caminhonete tipo pick-up; 
movido a combustível diesel, cabine dupla; 
modelo/ano  2024/2025;  zero  quilômetro; 
pintura sólida na cor branca; capacidade para 

 

01 

 

375.076,09 

 

375.076,09 
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 no mínimo 05 (cinco) passageiros; piloto 
automático, transmissão automática mínimo 06 
marchas, direção hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado automático/digital, motor 
dianteiro longitudinal, diesel, potência mínima 
de 204 CV, tração integral 4x4, suspensão 
dianteira independente, suspensão traseira com 
feixe de molas, câmara de ré e sensor, rodas de 
liga leve com no mínimo aro 18, pneus mínimos 
265/60 R18, tanque de combustível mínimo de 
76 l, possuir minimamente os seguintes 
equipamentos de série: ar condicionado, 
direção hidráulica assistida ou elétrica, freios 
ABS com EBD, airbag frontal e de cortina, ajuste 
de altura de volante, cintos de segurança 
dianteiro com 3 pontos, câmaras traseiras para 
manobras, controle de estabilidade, encosto de 
cabeça para todos ocupantes, controle de 
tração, faróis de led, faróis com regulagem de 
altura, ajuste de altura e pré-tensionadores, 
alarme e travas elétricas com acionamento pelo 
controle remoto, espelhos retrovisores externos 
com ajuste elétrico, tampa de combustível com 
acionamento elétrico, rádio, conexão usb, 
conexão bluetooth, navegador GPS, volante 
multifuncional, computador de bordo, conta- 
giros, espelhamento de tela do celular, sistema 
de som, subwoofer, indicador de temperatura 
externa, termômetro do líquido de 
arrefecimento garantia mínima de 3 (três) anos 
de fábrica, protetor de cárter devidamente 
instalado; incluso licenciamento e 
emplacamento; assistência técnica obrigatória 
na cidade de São Luís/MA: 

c) estar em conformidade com normas de 
trânsito e legislações vigentes; 

d) estar de acordo com as normas técnicas da 
ABNT, bem como homologados pelo 
PROCONVE/IBAMA; 
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 f) deverá atender aos limites máximos de ruídos 
fixados nas resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e 
legislação correlata. 

g) o veículo especificado deverá atender as 
especificações das resoluções 415/2009 do 
CONAMA e a 65/2011 da ANP, no que tange a 
utilização do combustível diesel S10, 

h) o veículo deve ser entregue devidamente 
emplacado em nome do comprador. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

Veículo de fabricação nacional, zero quilômetro, 
tipo hatchback; modelo 2024/2025, 05 (cinco) 
portas; retrovisor externo dos 02 (dois) lados 
(passageiro e motorista); luz de ré; capacidade 
para até 05 (cinco) pessoas; potência mínima: 
gasolina 102 CV / etanol 107 CV, conforme ABNT 
– NBR 5484; veículo na cor branca; combustível: 
bicombustível - flex (álcool e gasolina); 
transmissão: manual com 06 (seis) marchas, 05 
(cinco) à frente e 01 (um) à ré;airbags: 02 frontais 
(motorista e passageiro); direção elétrica ou 
hidráulica; vidros elétricos dianteiros (para o 
motorista) e traseirosnormais; travas elétricas; 
abertura elétrica do porta-malas; computador 
de bordo com a função eco wallet ou similar e 
indicador de consumo médio de combustível; ar 
condicionado quente/frio; protetor de cárter; 
desembaçador traseiro e limpador traseiro; 
sistema isofix; freios ABS com EBD; alarme de 
advertência de portas abertas e de faróis acesos; 
cintos dianteiros de três pontos com pré- 
tensionador e limitador de força; cintos traseiros 
laterais e central de três pontos; injeção 
eletrônica de combustível tipo multiponto; jogo 
de tapetes de borracha; sistema de som com 
rádio AM/FM, cd player, mp3, entrada usb e 
bluetooth; garantia mínima 
de  3  (três)  anos  de  fábrica;  incluso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
07 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
106.571,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
746.001,67 
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 licenciamento e emplacamento; assistência 
técnica obrigatória na cidade de São Luís/MA: 

f) estar em conformidade com normas de 
trânsito e legislações vigentes; 

g) estar de acordo com as normas técnicas da 
ABNT, bem como homologados pelo 
PROCONVE/IBAMA; 

h) deverá atender aos limites máximos de ruídos 
fixados nas resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e 
legislação correlata. 

i) o veículo especificado deverá atender as 
especificações das resoluções 415/2009 do 
CONAMA e a 65/2011 da ANP, no que tange a 
utilização do combustível diesel S10, 

j) o veículo deve ser entregue devidamente 
emplacado em nome do comprador. 

   

TOTAL 08 
 

1.121.077,76 

5.1. O valor estimado para aquisição dos veículos é de R$ 1.121.077,76 (um milhão, 
cento e vinte e um mil, setenta e sete reais e setenta e seis centavos), sendo: R$ 
375.076,09 (trezentos e setenta e cinco mil setenta e seis reais e nove centavos) 
para o veículo caminhonete e R$ 746.001,67 (Setecentos e quarenta e seis mil, um 
real e sessenta e sete centavos) para os veículos de passeio. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
 

6.1. As aquisições decorrentes do PREGAO ELETRÔNICO, serão formalizadas pela 
assinatura do documento hábil entre a licitante vencedora e o CREA/MA, nos 
termos dos arts. 89, 90, 91 e 92 da Lei 14.133/21, conforme o caso. 

6.2. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo 
de administração do fornecimento. 

6.3. A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de 
Referência; 

6.4. Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 
discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de 
aceitabilidade. 
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6.5. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, 
responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos 
mesmos. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor ; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritono Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de quetrata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e 
municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
 

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 
mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeispelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º). 

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 
 

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidõesou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

7.28.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

7.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

7.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

7.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

7.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

7.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 

a) ata de fundação; 
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b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; 

d)  editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

7.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. VIGÊNCIA 
 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, improrrogáveis, 
sendo contados a partir da data da Nota de Empenho emitida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA-MA. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

10.1. Entregar o veículo no prazo de 30 (trinta) dias corridos, na forma e no local 
estabelecido neste Termo; 

10.2. Entregar o veículo devidamente emplacado e licenciado em nome do órgão 
donatário no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar de seu recebimento ou a partir 
da data de recebimento da nota fiscal/fatura; 

10.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CREA/MA ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

10.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 

10.6. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos 
parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/21. 

10.7. A licitante vencedora, deverá fornecer juntamente com o veículo, documento de 
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certificação do fabricante de que está apta a assegurar a garantia técnica, de forma a manter o 
atendimento em rede autorizada, para solução de eventuais discrepâncias observadas na utilização dos 
veículos. 

10.8. A garantia do veículo deverá ser total, com cobertura pelo período mínimo de 36 
(trinta e seis) meses ou pelo período previsto no manual do proprietário, 
prevalecendo o de maior período. 

10.9. Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário 
(padrão) de cada veículo, durante o prazo de garantia a cargo da contratada. Bem 
como corrigir os eventuais defeitos apresentados pelos veículos, compreendendo 
substituições de peças, acessórios e consumíveis (pneus, lâmpadas, limpadores, 
entre outros), ajustes e correções necessárias, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data de notificação. 

10.10. Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de 
garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 30 dias após a 
sua efetiva comunicação; 

10.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência; 

10.12. Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações; 

10.13. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

10.14. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 
reservando ao CREA/MA o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados neste Termo. 

10.15. Arcar com todos os custos de produção e entrega dos veículos, tais como fretes, 
seguro de transporte, despachantes, licenciamento, emplacamento, tributos 
federais, estaduais e municipais referentes à produção, circulação e 
comercialização do produto, emolumentos e taxas públicas, tarifas portuárias, 
alfandegárias, aduaneiras, mão-de-obra alocada na logística de entrega/retirada 
dos veículos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários; 

10.16. Responsabilizar-se pelo licenciamento e emplacamento dos veículos na cidade 
indicada para entrega do veículo, inclusive pelo pagamento dos emolumentos 
correspondentes (taxas, tarifas e tributos estaduais e municipais), de acordo com 
as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1. Emitir a nota de empenho; 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a 
ser solicitados pela Contratada; 

11.3. Exercer a fiscalização dos materiais entregues, na forma prevista na Lei n° 
14.133/21, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou 
glosas que se fizerem necessárias; 

11.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

11.5. Efetuar o pagamento dos veículos entregues nas condições estabelecidas neste 
Termo; 

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues em desacordo com as 
respectivas especificações. 

11.7. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

11.8. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

11.9. Efetuar o pagamento à licitante vencedora mediante transferência bancaria em 
conta corrente em nome do contratado ou por boleto bancário, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal devidamente discriminada e acompanhada 
do correspondente atestado de entrega. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

12.1. Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, o 
acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão 
realizados pelo CREA/MA; 

12.2. O CREA/MA atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do 
produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 
liberação dos pagamentos à licitante vencedora. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas asocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. O Departamento Financeiro do CREA/MA efetuará o pagamento até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data de recebimento da nota fiscal/fatura ou em outro prazo o 
que poderá ficar ajustado com o contratante. 

13.2. O CNPJ da proponente, para efeito de emissão das notas fiscais e de posterior 
pagamento, deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no 
processo licitatório; 

13.3. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição, objeto desta 
licitação, estão previstos no Orçamento para o Exercício de 2024. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões 
negativas de débito relativas ao FGTS, CND (Certidão Negativa de Débitos relativa 
à Seguridade Social emitida pelo INSS), Certidão conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos, Tributos e Contribuições Estaduais e 
Municipais, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade 
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. Na ocorrência de rejeição 
da(s) Nota(s)Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

13.6. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento dos bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá 
ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado, na forma da legislação. 

13.7. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida 
a título de reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes do objeto do presente termo correrão por conta do 
elemento de n.º 6.2.2.1.1.02.01.03.005 – VEÍCULOS. 

 

15. LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DE ENTREGA 
 

15.1. Os veículos deverão ser entregues, nas quantidades e especificações do termo de 
referência, no município de São Luís - MA, sob a orientação do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Maranhão, Situada na Avenida dos Holandeses, 
quadra 35, lote 8 – Calhau, São Luís – MA. 

15.2. Entregar o veículo no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
recebimento da nota fiscal/fatura ou em outro prazo o que poderá ficar ajustado 
com o contratante, na forma e no local estabelecido neste Termo. 

 

16. DO REAJUSTE 
 

16.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as 
situações descritas no art. 124, inciso I, letra "b", inciso II, letra "d", da Lei n° 
14.133/21. 

 

17. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Departamento de Administração – DEPAD - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão, situado na Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 8 – 
Calhau, São Luís – MA.– UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. 

 

18. PENALIDADE 
 

18.1. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes deste certame, assim 
como à(s) futura Contratada, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação 
pertinente: 

I advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos à Administração; 

II multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

III multa de até 5% (cinco por cento); 

IV multa de até 10% (dez por cento); 

V suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Conselho; 

VI suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, nos 
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termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002 e art. 28, caput, do Dec. 5.450/05; 

18.2. Os licitantes, assim como a(s) futura(s) Contratada(s), estarão sujeitos às sanções 
do item anterior nas seguintes hipóteses: 

I Atraso quanto ao recebimento e assinatura da Nota de Empenho no prazo 
determinado no Edital, contado a partir da convocação pela Administração: 
aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total 
adjudicado ao fornecedor, até o máximo de dez por cento daquele valor); 

II Não receber ou não assinar a Nota de Empenho, quando convocado pela 
Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada sobre o 
valor total adjudicado ao fornecedor); 

III Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção 
prevista na alínea “d” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

IV Não apresentação de situação regular, no ato de recebimento e assinatura da 
Nota de Empenho ou durante a sua vigência: aplicação da sanção prevista na 
alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

V Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos a esta Seção Judiciária, 
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da 
sanção prevista na alínea “a”; 

VI Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela 
Contratante: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor 
total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o 
valor da parcela a que se refere à determinação, conforme o caso, até o máximo 
de dez por cento daqueles valores, por ocorrência). 

VII Por dia de atraso quanto à entrega do objeto contratado: aplicação da sanção 
prevista na alínea “b” até o máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total da parcela ou item em atraso. 

18.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do futuro Edital e do 
Contrato, não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá 
à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

18.4. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 
pagamentos futuros ou serão depositadas a crédito desta Seção Judiciária, no 
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. O fornecimento do Objeto da Contratação, obedecerá às exigências e 
procedimentos constantes neste Termo de Referência. 

19.2. A vencedora deverá atender com presteza às solicitações e ter 
responsabilidades com as atividades desenvolvidas; 

19.3. Não existirá para a Contratante qualquer solidariedade quanto ao 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os 
empregados da Contratada, cabendo esta assumir, de forma exclusiva, 
todos os ônus advindos da relação empregatícia. 

 

São Luís, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
 

 

Eng. Walter Sousa 
Machado JuniorAssessor 
da fiscalização CREA-MA 

Mat. 0342 
 

 
20. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Superintendente Operacional do 

CREA-MA: 
 

 
José da Paz Saraiva 

Junior 
Superintendência 

OperacionalCREA-MA 
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